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OBJETO: Projeto de Lei nº 06/2022

INICIATIVA: Poder Legislativo

TIPO: FAVORÁVEL

Projeto de Lei n.° 06/2022 - de autoria do Vereador Fabiano Pires, que conforme a ementa:

“Institui o Programa de instalação de Lixeiras e Coletores de Lixo
no Município de Eldorado do Sul, e dá outras providências”.

1. O presente Projeto de Lei visa melhor o espaço público através da instalação de lixeiras e coletores
de lixo em vias e logradouros do município, a fim de contribuir e incentivar o descarte consciente
dos resíduos sólidos (lixo).

2. O Projeto de Lei não possui “vício de origem” e a exposição de motivos anexados parecem 
plausíveis e de acordo com a Constituição Federal de 1988, com a Constituição do Rio Grande do 
Sul e com a Lei Orgânica do Município.

3. O texto legal não parece merecer qualquer alteração eis que parece claro e gramaticalmente correto.

4. Portanto, sob o aspecto formal jurídico não vejo nenhum impedimento constitucional  ou  legal
quanto  a  sua  apreciação  pelo  Poder  Legislativo  Municipal,  manifestando-me de forma
FAVORÁVEL,  passando este para os nobres Vereadores, em sessão a que for destinada para seu
devido encaminhamento.

Eldorado do Sul, 22 de fevereiro de 2022.

Pablo de Menezes da Rosa
Procurador
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